
 

 

 

 

 
PROMOÇÃO DA BIOECONOMIA SUSTENTÁVEL 
 
 
Investimento TC-C12-i01 – Bioeconomia Sustentável  
N.º 01/C12-i01/2021 
 

 
 
 
 

DESPACHO 
 
 

Concordo com o proposto na ata da Comissão de Seleção de 5 de janeiro de 
2022, e em consequência determino a anulação do Relatório Provisório. Dê-
se conhecimento desta anulação aos candidatos. 

 

 

 

 

 

 

   A Diretora do Fundo Ambiental, 

 

  

Alexandra Carvalho  

 


		2022-01-06T17:41:41+0000
	Maria Alexandra Martins Ferreira de Carvalho




